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DECRETO (P) N9 0685 de 30 de julho de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuicões que lhe são conferidas pe lo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeir o de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 008094/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 101, 
ítem III e 165 , Ítem XX , da Constitu ição Federal do Brasil , 
com a redação dada pela Emenda Cons t itucional n9 18, de 
30 . 06 . 81 , a ~~RIA EUNICE VIANA DE SOUZA , matr i cu l a n9 
2 . 259 . 952, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , 
Código N-60 1. C, Classe "C", Referênc i a I, do Quadro Perma 
nente do Governo deste Terr i tór i o , devendo perceber proven 
tos cor respondente da Classe "D" , Refe rência 1, de conform1 
dade com o a r tigo 184, ítem I , da Le i n9 1. 711/52 , em face 
do que di spõe a Lei n9 6 . 70 1, de 24 de outubro de 1979 , obse r 
vado o § 29 do artigo 102, da Consti tuição Federa l. 

Palácio do Setent rião, em Hacapâ, 30 de julho de 1984 , 
969 da República e 4 19 da Cr i ação do Territóri o Federa l do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

Ata de reunião extraordinária de AlcÓolicos Anônimos 
real i zada no dia quinze de julho de mil e novecentos e oiten 
ta e quatro . 

Às nove e t r inta horas do dia quinze de julho de mi l e 
novecentos e oitenta e quatro, na cidade de Hacapá , Terr i tó
rio Federal do Amapá . na Avenida Nendonça Junior ,número cen 
to e cincoenta e qua tro, sala B, reun iu-se para reunião ex 
traordinâria visando a disso l ução do Comitê Orientador . I nau 
gu ração da Centra l de Serviços e aprovacão do Estatuto.Ele1 
çào e posse da nova diretoria . Com a presença do delegad~ 
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estadual de A. A. , José Carlos ~!achado, Alberto Dias Lima,r~ 
presentante do Grupo Sagrado Co ração de Jesus , Estanislau 
Trindade da Gama , do Grupo Liberdade , Ronaldo Carvalho No
bre do Grupo Re cuperação , Pedro Rona l do Pereira do Grupo No 
va Esperança , Ariosvaldo Coelho Caixias do Grupo Irmãos Un1 
dos , Hander l ey Palheta do Grupo Amazonas e mais os compa -: 
nheiros de A. A. cuja presença consta na folha anexa . O Dele 
gado de Alcóol i cos Anônimos do Amapá , convidou a todos a pr~ 
fer i rem a oração da Serenidade com meio minuto de si lênci~ 
para o nosso Poder Superior . Iniciando o Delegado exp licou 
a todos os motivos da reunião , citando que a dissolução do Co 
mitê Orientador era em face não haver sentido s ua existên-: 
c i a com a criação da Diretoria da Centra l de Seryiços . Relem 
bramdo que , graças ao Comitê Orientador e apoios dos grupo"S; 
dos companheiros nos foi possível chegarmos a Central de Ser 
viços. Ao citar que somente com unidade de todos , amor à Ir 
mandade, é que atingir emos nossos objetivos . Continuando com 
a palavra o Delegado fez uma explanação sobre a Central de 
Serviços , contrato de locação . Compr a de ~!Óveis e Utenci
lios . Aprovação dos estatutos em seguida l eu para os presen 
tes o es tatuto da Cent ra l de Servicos e após alguns esclare 
cimentos o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em seguida a 
posse da nova diretor ia , face a nossa pequena estrutura . e 
devido poucos companheiros com mais de dois anos de sobrie
dade que es t ariam dispostos a formação de chapas para con
correr_ a dire t or i a d~ Central_de Seeviços

1 
não houve apre

sentaçao de chapas s1m s ugestoes de nomes para a formação 
de uma chapa, preva l ecendo a consciincia dos presentes tor 
nando assim a eleição democrática atingindo ass im todos ob:
jetivos . Após as ind icações a nova diretoria f i cou assim 
const ituída: Presidente, Doriva l do Dias , Secretár i o , Flor i
sano Nohre , Tesoureiro, Fi rmo Souza . Para dar cont i nuidade 
a reunião o Delegado convidou os componentes da nova direto 
ria para tomarem posse , após todos serem festivamente cum
primentados, i nic i ando aí urna nova f ace de Alcóo licos AnÕn i 
mos no Território Federal do Amapá . O companheiro Dorivald~ 
Dias, Presidente recém eleito agradeceu a todos pe la con
fiança depositada em sua pessoa espe rando contar com o apoio 
de todos A. As ., do Terr i tório Federal do A~apá, para que os 
objetivos se j am alcançados, que é faze r com que a mensagem 
de A.A.! chegue a mais irmãos sofredores que tanto aguardam 
nossa mao amiga . Com ag radecimento aos companhei ros pe la pre 
sença, o Presidente da Centr al de Serviços , o companheir o D~ 
rivaldo Dias , convidou a todos a acompanhá-lo na Oração da 
Sere nidade , dando por encerrada a r eunião . 
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ESTATUTOS DA CENTRAL DE SERVIÇOS 

CAP1TULO I 
Da Denominação, Duração, Sede e Fins 

Art. 19 - Sob a denominação de Central de Serviços pa
ra o Terr itór io Federal do Amapá, a seguir denominado sim -
pl esmente Central de Serviços , fica instituída uma Soc i eda
de Civil , sem finalidade luc rativa, de duração inde t ermina
da, com sede e foro em Hacapá , que se 'regerá pelos presentes 
es ta t utos e disposições legais que l he f orem ap l icáveis . 

Art . 29 - A Centra l de Serviços é um Órgão de presta -
ção de serv iços da Irmandade de Alcoó 1 i c os Anônimos, no 
Terr itório Federal do Amãpá e jamais um órgão gove r namental 
tendo como or i entação os Doze Passos , as Doze Tr adições e 
os Doze Concei tos Mundia is de Serviços de Alcoólicos Anôni
mos e, por objetivos pr incipa is: 

a ) manter uma Caixa Pos ta l e o número de Alcoólicos A
nônimos (A . A. ) na lista telefônica l ocal , respondendo as i n 
dagações e pedidos de aj uda à Irmandade que chegam por car:
ta ou t elefone, encaminhando os interessa~os aos grupos l o
cais em sua área de influência geográfica , ou , se em outras 
área s, as respecti~as Centrais ou Intergrupais ; 

b) servi r como centro de comunicações pa ra ·:os grupos 
partic i pantes , uti l izando-se de cartas circulares , bo l etins 
informa t ivos e avisos/ através dos Rep r esentan tes Intergru
pais (R. Is .) , a fim de mante r os grupos i nforn~ dos , uns a 
respeito dos out ros , distribuíndo as l i stas atualizadas de 
t odas as reun i ões de sua área de atividade; 

c) planejar sis temas de intercâmbio de palestradores e~ 
tre os gr upos, pa t rocinando at ividades soc1a1s conjuntas , 
segundo o desejo dos grupos participantes; 

. ..d~ coordenar o trabalho de Alcoólicos Anônimos nas ins 
t1tu1coes , manter contato e cooperar, sem afiliar-se , a ou= 
eras or gani zaçÕes que se dediquem, pa r c ia l ou integra lmente 
ao campo de alcoo l ismo; 

e) manter em es toque a literatura aprovada pela Confe
rência de Alcoó l i cos Anon1mos , v i sando servi r aos grupos e 
aos membros de A. A. , bem como , a out ras pessoas i n teressa -
das; 

f) estimular . planeja r e aj udar a criação de novos gr u 
pos de A. A., sem interferir, posteriormente, em suas au ton~ 
mias; 

g) atender as sol i c i tações de inf orma ções a respe ito de 
Al coó l icos Anônimos or iginá r ias das fontes noticiosas locais 
conseguindo anúnc ios nos jornais e programas no rádio e TV

1 
indicando palestradores para as organizaçÕes a l he i as , a Ir
mandade, preservando-se as 11 ~ e 1 2~ Trad i ções de A.A. ; 

h) manter um esc ritório bem localizado, com instala -
çÕes adequadas para a prestação de serviços , se rvidores vo
luntár i os e/ou pagos, a fim de leva r a bom te rmo suas fina
lidades . 

CAPÍTULO li 
Da Organização 

Art . 39 - A Cenral de Se rvi~os é composta por um Conse 

lho de Rep resentan t es, uma Diretor i a c Comissões de Servi -
ços . 

Parágrafo único - Os membros da organização serao resi 
dentes no Territóri o não recebendo r emuneração de qualquer: 
espéc i e, nem r esponderão subsidiar iamente pelas obr i gações 
s ocia i s . 

Se cão 
Do Conse lho de Rep resen tantes 

Art . 49- O Conselho de Representantes é 
mo da Centra l de Se rviços e será compos t o por 
de cada g rupo part i cipante , sendo estes : 

o órgão m,.'ixi
dois membros 

a) o Representante lntergrupal (RI), que será o pr in
ci pal elo de contato Grupo/Central de Serviços ; 

b) e Sup len t e de Representante Intergrupal. 

§ 19 - Os Ris serão elei t os por um ano em época a ser 
estabelecida pelo Conselho de Rep resentante , consoante a 
conveniência do rodíz io periódico. 

§ 29 - Os grupos partici pantes indica rão, sempre que 
necessri r io o RI substituto , que integrara; orovisó~ia ou de 
finitivamente, o Conselho de Representantes. na falta do ti: 
t u lar . 

Ar t. 59 - Ao Conselho de Representantes compete eleger 
e empossar , dentre seus memb r os , os cargos de Pres i dente 
Secretário e Tesoure i ro . 

Parágrafo (Jnico - Os Ri s que contarem com menos de 
(um) ou dois anos de sobriedane , conforme o cargo, poderão 
vot ar, mas não poderão ser votados para os ca r gos - chave da 
Di reto r ia , conforme constam deste a rt igo. 

Art. 69 - O Conselho de Representantes se rá pr esidido 
pelo presidente da Central de Serviços, o qua l convocará as 
reuniões per i ód i cas a serem estabe l ecidas e as reuniões ex
traordinár i as . 

Pa rágrafo Único - Por convoca~ão de um t e r ço (1/3) de 
seus memb ros, o Conselho de Represen t antes reunir-se- á em 
cará ter ex traordinár i o , caso seja necessário . 

Art. 79- Compe t e , ainda , ao Conse l ho de Representao -
tes : 
I 

a) r eferendar os nomes apresentados pelos diretores e
l ei tos, que compor ão os demais cargos necessá r ios ao bom 
desempenho da s atribuições conferidas , assim como recomen -
dar a condição de novas coordenaçÕes para as comissões de 
se r viços que não estejam, cumpr indo suas fina l idades; 

b) apreciar o ba l anço da Central de Serviços e o rela
tório da Diretoria; 

c) destituir qualquer membro da Diretoria, na forma do 
art . 89 § 59, ou aceitar a sua renúncia; 

d) de liberar sobr e alteração ou reforma dos pr esentes 
esta tutos; 

e) deliberar sobre a dissolução da Centra l de Serviços 
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Seção Il 
Da Di r e to r i a 

Art . 89 - A Diretor ia da Central de Ser vi ços compor- se 
a , inicialmente , de President e , Secretário e Tesoureiro , e~ 
colhidos pelo Conselho de Representantes, dentre seus mem
bros, c que possuam: 

a) para o ca r go de Pres idente , no m1n1mo 2(dois) anos 
de sobr i edade continua em A. A.; 

b) para os carcos de Secretário e Tesourei ro , no míni-· 
mo 1 (um) ano de sobriedade contínua em A. A., mas prefer enci_ 
almente 2 (dois) anos. 

§19- A eleição será feita por meio de votação em cha
pas completas , das quais deverão consLar um nome para cada 
ca r go . 

§29 - As chapas poderão ser apresentadas à reun1ao do 
Conselho de Representantes , convocadas para estas fi nalida
des, por três de seus membros . 

§39 - Será e l eita a chapa que obtiver metade dos votos 
ma1s um, 

§49 - Em havendo empate na votação , o desempate favore 
cera ao candidato a Presidente que possua mais tempo de so-: 
hriedade contínua em A.A. 

§59 - Os casos de destituição dos membros da Dire toria 
serão decididos pelo Conselho de Representantes , mediante vo 
tação de dois terços (2/3) de seus membros . 

Art . 99 - Os demais cargos necessários à compos1çao da 
Diretor ia se rão apresentados pelos e l ei tos para o \eferendJ 
do Conselho de Representantes , na mesma re união, quando po
derão ser empossados, ou em reuniões ordinárias posteriores 
podendo estes ser ou não membros do Conselho . 

Parágrafo único - Havendo necess i dade . poderão ser cria 
das Sub-secretarias para assuntos específicos, assim como 
um Conselho de Veteranos , composto de membros de A.A. que 
possuam mais de 5 (cinco) a nos de sob riedade contínua e pr~ 
fundo conhec imento dos princípios da Irmandade. 

Art . 10 - O mandato da Diretor i a será de 1 (um) ano,sen 
do permitida a r ee l eição, mas nenhum membro da Diretoria p~ 
derá ter mais 2 (dua s) ges tões consecutivas . 

Art. 11 - Compete ao Pres idente da Cent ral de Serv iços; 

a) convocar e presidi r as r euniões do Conselho de Re -
presentantes; 

b) convocar e presid ir as r e un10es da Diretoria , bem co 
mo as reun iões conjuntas com os coordenadores da Comissão dê 
Serviços e com as equipes coordenadoras de grupos de A. A. ,a 
fim de resolve r em problemas e assuntos de interesse comum; 

c) orientar e superintender todos os negócios socia is; 

d) ce l ebrar, conjuntamente com o Tesour eiro ou o Se
cretár i o , contratos de qualquer natureza , bem como assumir 
compromisso s e obrigações em nome da Central de Serviços ; 

e) emtti r e endossar cheques, notas promissórias, le
tras de cãmbio , aceitar dupl i ca t as , r eceber ordens de paea 
mento, ab r ir ou encerrar e movimentar con:as em bancos -;
caixas econômicas ou estabelecimen tos congêneres , sempre em 
conjunto com o Tesoureiro, ou, na ausência deste com o seu 
substitu to , uma vez empossado e lançado em ata da reuniio 
r espectiva ; 

f) assina r, isoladamente, documentos de rot ina admi
nistrativa que não envolvam r esponsabilidade f inanceira e , 
juntamente com o Secr etário , a correspondênc ia; 

g) r epresentar a Cen tral de Serviços junto aos orgaos 
p~hl icos da admini s traçio direta e indireta, em conjunto 
com o Secretár io ou com o Tesoureiro, podendo constitui r , 
juntamente com o Secretário e com o Tesoureiro, procurado
res com poderes "ad juditia" 1 quando necessário ; 

h) admi t ir empregados, fixando-lhes , junt amente com o 
Tesoureiro , as remunerações e assinando os respect ivos con 
tratos de trabalho; 

L) conv idar colaboradores nio remunerados para compo
rem a Comissão de Serv i ços e auxiliares na administração 
da Central de Serviços, designando-lhes as respectivas fun 
çoes; 

j ) zelar pelo fiel cumprimento des tes estatutos e das 
deliberações do Conselho de Representantes , da Diretoria . 

Art . 12 - Além dos encargos relacionados no artigo an 

terior, compe t e ao Secretário: 

a) zelar pela boa ordem dos serviços da Sec retar ia , man 
tendo em dia os a rq uivos e fichários e a correspondência ; -

b) organizar e elaborar as listas dos grupos de A. A. 
e de entidades que cooperam com a I rmandade, man tendo-as 
a tua l izadas; 

c ) manter os es t oques de literatura para redis tribui-
çao ; 

d) secretariar as reuniões do Conselho de Representa~ 
tes e da Di retoria , red igindo e assinando as respect i vas 
a ta s ; 

e ) coord, nar , quando houver , as at ividades das subse
cretar ias . 

Art . 13 - Além dos encargos re lacionados no art igo 11, 
caberá ao Tesoureiro; 

a) manter sob sua guarda o dinhe i ro, os valor es e os 
bens pertencentes à Central de Serviços ; 

b) organizar e manter em dia os regist r os contábeis; 

c) administrar o patrimônio social , dar recibos e qui 
tações , pagar as despesas e dívidas da Centra l de Ser viços 
e recolher em dia as contr i bu ições sociais; 

d) apresentar à Diretoria, ao Conse l ho de Representao 
tes e aos Grupos , atr avés dos respectivos Ris, o balanceti 
mensal e o balanço anua l do movimento financeiro e patrim~ 
nial e a r elação de credores e devedores ; 

e) pres tar , sempr e que solicitado , a qualquer membro 
de A. A., os esc l arec imentos a r espeito dos balacentes e ba 
lanços . 

Art . 14 - Os demais membros escolhidos por indicaçio , 
uma vez empossados, poder io substituir os titulares nos 
seus impedimentos , gozando dos mesmos poderes e cumprindo 
os mesmos encargos . 

Seção I ll 

Das Comissões de Serv iços 

Art. 15 - A Diretoria poderá constituir Comis sões de 
Serviços , tantas quan t as necessárias ao cumprimento das f i 
nal idades da Cent ral de Serviços . 

Art . 16 - Cada Comissio , que poderá ser criada e dis
solvida em qualquer tempo terá um Coordenador de l i vre es 
colha da Diretoria, a qual se rá diretamente r esponsáve l pe 
rante es ta, cumprindo ao Coordenador , também, a observân-:::: 
cia destes estatutos , dos Doze Passos, das Doze Tradições 
e dos Doze Conceitos Mundiai s de Ser viços de A. A. 

CAPÍTULO Ill 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 17 - A rece ita da Cent ral de Serviços será cons
tituída exclusivamente de contribuições dos grupos par tic i 
pantes, outros grupos de A.A. , e de contr ibuições voluntá-:::: 
rias de membros de A.A., observados os princípios da H (sê 
tima) Tradição e as r ecomendações da Reuniio ~lundial de Ser 
viços de A. A (1-lorld Servce Mee tig of A. A. ) . 

Art . 18 - A Cent ra l oe Serviços não tomará qual quer 
dec i são ou praticará qualquer ato que possa afetar a unida 
de de Alcoólicos Anônimos . 

Parágrafo único - Em caso de dúvidas ou de necessida
de, ouvi do, quando houver, o Conselho de Veteranos, os as 
suntos que envolvem A. A. , em seu conj ún t o serão encaminha-: 
dos à ~onsideração da Junta de Serviços Gerais de Alcoóli
cos Anonimos do Brasil , através de seus Del egados Esta
duais . 

Art . 19 - A Central de Ser viços poderá partLClpar da 
Estrutura Nacional de Ser viço s, através da eleição pelo Con 
se lho de Representantes , de seu prÓprio Representante de 
Serviços Gera i s (R . S.G. ) . 

Art. 20 - Estes es t atutos somente poderão ser altera~ 
dos ou reformados por decisão de dois terços (2/3) dos mem 
bros do Conselho de Representantes. 

Art . 21 - A Centra l de Serviços somente poderá ser dis 
solv ida por motivo de força maior , que to rne impossível 
sua sobrevivência , e, ainda assim, por deliberação de três 
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.quarto (3/4) dos membros do Conselho de Rep resentantes,reu 
nidbs extraordinariamente para esse fim, 

Art . 22 - Os casos omissos nestes estatutos serão su
pridos pela Diretoria. "ad referendum" do Conselho de Re
presentantes 

Seção II 

Disposicões Transitórias 

Art . 23 - Para elaboração destes estatutos, os repre~ 
sentant es de grupos RI . s, foram convocados pelo Delegado 
do Território Federal do Amapá e pelo Presidente da Cen
tral de Serviços que darão posse ao Conselho de Reoresen -
tantes e à primeira Diretoria. 

Art. 24 - Estes Estatutos entram em v i gor imediatamen 
- -te apos sua aprovaçao . 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL .DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADmNISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERHANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~UffiA DE PREGOS N9 50/84-CPL 

AVISO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do G. T. F. A., torna pÚblico e comunica aos 
interessados que acha- se aberta a Licitação a nível ele Tom~ 
da de Preces n9 50/84- CPL , para aquisição de GI':NEROS ALH!EN 
T!CIOS. 

r as, 
FAB, 

A Licitacão será rea lizada no d i a 17/08/84,às 09 : 00 ho 
na sala de Licitação da Secretaria de Administracão , A;, 
Centro Cívico, nesta Cidade de Macapá. 

O Edital completo e den~is esclarecimentos poderão ser 
obt idos no 29 andar sala 20 no endereço acima mencionado 
nas horas normais de expediente. 

~lacaoá-Ap. , O I de Agosto de 1 . 984 . 

JOSÉ GO~!ES DE HELO FILHO 
Presidente da C. P. L. 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE JULHO DE 1984 . PARA CIÊNCIA E 
DEVIDA INTIMAÇÃO DAS PARTES . 

BUSCA E APREENSÃO 

Processo Cível n<? 14 .282 
Requerente: SEVFL - SEVERO VElCULOS LTDA . 
Advogada ~largarete Santana dos Santos 
Requerido JOSÉ LUIZ LUlA DOS ANJOS 
Sentenca " .. . Isto posto1 j ulgo extinto o presente pro

cesso , sem julgamento do mérito , com fundamento 
no artigo 267 , inciso VIII do código de Proces
so Civi l. Expeça- se mandado de devolução do veí
culo ao requerido . Transitada esta em julgado e 
expedi do o mandado de devo l ucão , dê- se baixa na 
distribui cão e arqu i ve- se, posto que as custas 
finais, digo, as custas iniciais cobri r am as cus 
tas finais, conforme certidão de fls . 20. PublT 
que-se, registre-se e intime-se . Nacapá, 25 de 
ab r il de 1984. DORIVAL BARBOZA. JUIZ DE DIREITO." 

DESPEJO 

Processo Cível n<? 15.597 
Requerente: ADELAIDE NASCINENTO SILVA 
Advogado Jamil Davi Valente dos San t os 
Requerida : NAZARÉ HORAIS FARIAS 
Sentença " É o relatôrio. DECIDO : A ré, r egularmente c i 

tada, não con testou a ação~ o que fa z presumi
rem-se verdade iros os fatos articulados pela r e 
querente no pedido inic ial. Ante o exposto, jul 
go procedente a presente ação de despe i o por fal 
ta de pagamento e DECRETO o DESPEJO da ré NAZA= 
Rf HORAIS FARIAS , assinalando-lhe o pra zo de 
quinze (15) dias para desocupar o imôvel , sob 
oena de despejo . Condeno a ré ao pagamento das 
custas processuais e honorários advogatíciosque 

RETlFICACÃO 

arbit ro em 20% (v inte por cento) sobre o valor 
dado a causa . Expeça- se ma ndado de notificação 
e despejo . Publique-se, registre- se e i ntimem- se. 
~lacapá, 09 de i ul ho de 1984 . DORI VAL BARBOZA . 
Juiz de Direito . " 

Processo CÍvel n9 15.204 
Reque rente : CLARA ~1ARIA DOS SANTOS DA SILVA 
Defensoria P~b l ica 
Sentença 

EXECUÇÃO 

" ... Isto posto , julgo extinto o presente oro
cesso, sem ju l gament o do mérito, com fundamento 
no art. 267, inciso I II do Código de Processo 
Civil . Sem custas , por estar a requerente sob o 
oatrocínio da As sis tência Jud i ci ár i a. Transitada 
esta em j ulgado, dê-se baixa na distribuição e 
a rquive-se . Publique- se , registre-se e int imem
se . Macaoá , 06 de ju l ho de 1984. DORIVAL BARBO
ZA . Ju iz de Direito . 

Processo Cível n<? 15 .507 
Exequente SEVEL - SEVERO VEÍCULOS LTDA 
Advogada : Margarete Santana dos Santos 
Executado : ANTONI O AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Valor da avaliação : Cr$ 5 .000 .000,00 (cinco milhÕes de cr u

zeiros). 

EXECUÇÃO 

Processo Cível n9 14.67 1 
Exequente RODOVIÁRIA ESTRELA DO NORTE LTDA . 
Advogado : Jonatas Pereira Cardoso 
Executada : SANLIVROS REPRESENTAÇÕES LIVRARIA LTDA 
Valor da Ava l iacão : Cr$ 640 . 000, 00 (seiscentos e quarenta 

mi l cruzeiros) 

EXECUÇÃO 

Processo Cíve l n<? 13.936 
Exequente l fu'~OS ZAGURY & CIA LTDA 
Advogada Franci sca Silva de Souza 
Executado RAIHUNDO GUEDES DE ARAÚJO 
Sentença " ... Julgo, por sentença , extinto o presente pro 

cesso de execucão, com fundamento no artigo 794-. 
inciso li do CPC em face da transação entre a s 
partes. Transitada es ta em j ulgado , expeça-se 
mandado de l evantamento de oenhora, entregando
se o bem à exequente . Publique-se, reús tre - se 
e i ntimem-se . Macapá, 11 de abril de 1984 . DORI
VAL BARBOZA . J ui z de Direito ." 

RESSARCU!ENTO DE DANOS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

Processo Cíve l n9 11. 125 
Requerente: HÉLIO DE SOUZA CASTRO 
Advogado Ornar G. de Oliveira 
Requerido SINVAL DOS SANTOS 
Advogado Cícero Borges Bordalo 
Despacho " Junte-se . Defiro o pedido . Int imem- se . Macapá, 

12 de julho de 1984 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de 
Direito. 11 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (apensado ao Processo n9 15 .1 58) 

Processo Cível n<?/S 
Embargante : MARIA JESUINA PICANÇO BEZERRA 
Advogado Benedito da C. Braga 
Emba r gada SEVEL - SEVERO VEÍCULO LTDA. 
Advogada ~la rgare te Santana . 
Despacho " Autue- se, em apenso aos autos da execução . In 

time-se a embargada, para, querendo , impugne os 
embargos, em dez dias. Hacapá, 16 de j ulho de 1984. 
DORIVf\L BARBOZA. Juiz de Direito. 

HO~!OLOGAÇAO DE ACORDO 

Processo Cíve l n<? 15 . 702 
Req uerentes:AB'ELARDO DOS SANTOS RODRIGUES e TRANSPORTADORA 

DE COMBUSTÍVEIS DO A.c'L>\PÁ LTDA . 
Advogados : Emanoe l Moura Pereira , Adamor de Souza Oliveira 

e Ornar Gonçalves de Olive ira. 
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Sentença :" Homologo , por sentença , o acordo submetido a 
homologacão judi cial , o qua l fica fa zendo parte 
i nteerante da or escn l e , a fim de que oroduza 
seus jurídicos e legais efeitos . Custa s , pelo 
pr imeiro acor dante . llonorários 1wlas pa r tes . 
Transi tada esta em julgado e pagas as cusLas fi 
nais , se houve r , di-se baixa na di stribu ição i 
arqu i ve- se . Pub l i que-se r eg i s tre-se e intime- se 
~lac apá , 10 de ju l ho de 1984 . DORI VAL BARBOZA 
Juiz de Direito . 

EMBARGOS À EXECUÇÃO 

Processo Cíve l apensado ao de n9 680/82 
Emba rgant e : r1ARIA NILZA DE LU~ 
Advogada : Na r l y Porpino Nunes 
Emba r gada : FAZENDA NACIONAL 
Promotoria Pública 

Sentenca 

EXECUCÃO 

" I s to pos t o , pe l as razões acima i nvocadas , j ul 
go i morocedente os oresente embargos in terpos = 
t os à execução e condeno a embargante ao paga
ment o das custas e honorários advoca t í cios, a se 
r em r eco:hidos aos cofres da União , que arb itro 
em 20% (vinte por cento) sobre o mont ante a ser 
apurado na execucão . Pub l ique-se , r egi stre- se e 
intimem-se . Nacapá , 23 de julho de 1984 . DORI VAL 
BARBOZA . Juiz de Direito . " 

Processo Cível n9 15. 754 
Exequente PI NHEIRO COMERCIAL & REPRESENTAÇÕES LIDA 
Advogado Evaldv Nct t a de Olive ira 
Executado \~ALTER FERNANDO PEIXOTO 
Despacho " R. A. Regularize a execução a representação em 

cinco dias . I ntime- se . Nacapá , 20 de julho de 
1984 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Dire i to" 

CU}IPRINENTO DE TESTAHENTO 

Processo CÍve l n9 15 .693 
Reque rente : RAINUNDA CESARINA RODRIGUES DE LA ROQUE 
Advogado Odir Nacedo 
Sentenca " I s t o posto , j ulgo procedente o cedido e de t er 

mi no que registre- se , arquive- se e cumpr a-se o 
testamento. Determino que aoós o reg i s t ro e a r 
quivamento se remeta cóp i a, no prazo de oi t o 
(08) dias , a De l egacia da Rece iLa Federal . As
sina l o ao tes t amenteiro indi cado, ora reauer en
te , o prazo de c inco di as oara ass inar o t er mo 
de testamenta r ia . Publ ique-se , regi stre- se e in 
timem-se . Hacapã, 23 de iu l ho de 1984 . DORIVAL 
BARBOZA . Juiz de Dire i to . " 

AÇÃO DECLARATÓRIA C/C ACÃO ORDl:--lÁRI A DE INDENlZACÃO 

Processo CÍvel n'? 10 . ?40 
Req uerente : VIDILIANO OLIVEIRA 
Advogada Hi r omi Sanadá 
Rcauerida UNIÃO FEDERAL 
Sentenca " Isto posto , homologo, por sentença , o cálcul o 

de fo l has 234/235 , para que produza seus e fei 
tos l egais . Publique-se, regis t re-se e i ntimem
se . Nacapi, 24 de julho de 1984 . DORIVAL BARBO
ZA . Juiz de Direito . " 

O presente 3XPEDIENTE DO DIA , se r á af i xado no lu 
gar de costume e oublicado na forma da lei. . O que :umpra na 
forma da le i . Dado e passado nesta cidade de ~lacapa ,aos v 1~ 

te e se is dias do mês de iulho de hum mil novecentoseoiten 
ta e quatro . Eu , Raimunda Borralho Alves, atendente Judiei~ 
ria, dati lografei . Eu , Dire tor de Secretaria da Vara c rve l , 
subscr ev i. 

VISTO 

J0.\0 GARCiA 
Juiz de Direito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI~\ 
Diretor de Sec. da Vara Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL , Cml PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO de 
PETRÔNIO ARAÚJO LACERDA 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. J UIZ DE DIREI TO DA PRHlEI 
RA CIRCUNSCRICÃO J UDICIÁRIA DE MACAPÁ 1 CAPITAL DO TERRITÓ:
RlO FEDERAL DO M~PÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe 
cimento tive r em , que por este Juízo e Car tório , s ito à Av-: 
Amazona s . n9 26, tem andamento uma ação de Execucão Fiscal , 
Processo ' Cível n9 536/80

1 
em que é exequente SUPERINTENDEN

ClA NACIONAL DO ABASTECH!ENTO - SUNAB, na pessoa de seu r e
presentante lega l , e constando dos aut os que o (a ) r éu (ré) , 
encontra-se em l uga r i ncer to e não sab i do . expediu-se o pre 
sente Edi ta l , com-o pr azo de t r inta (30) dia s . Defe r i da a c I 
tação por ed ital , pelo despacho do di a 24 de j ulho de 1984-;
fica, pe l o pre sente CITADO (A) PETRÕNIO DE ARAÚJO LACERDA • 
pa r a que no prazo de cinco (OS) dias , depois de findo o pra 
zo ac i ma fixado , pagar a quant i a ce Cr$ 4 . 000 , 00(quatro mil 
cruzeiros ) , acrescida das dema i s cominacões lega i s, ou no
mear bens a penhora, sob pena de ser esta efetuada na forma 
da Lei , cujo pr azo começará a correr a partir da publicacão 
deste . E, para que chegue ao conhecimento dos interessados , 
mande i expedir o presente Edital que s er á afixado no lugar 
de cos t ume e publ i cado na forma da lei . O que cumpra na f or 
ma da Lei . Dado e passado nesta cidade de ~laca pá , aos vinte 
e se i s dias do mis de j ulho do ano de mil novecentos e oiten 
ta e quatro . · Eu , Ra i munda Borralho Al ves , atendente judiciã 
rio , da tilografei . Eu , Dir etor de Secretar i a da Vara Cível-;
subscr evo c assino po r de t e r minação do Meri t i ss i mo J ui z de 
Dire i to des t a Coma rca , at ravés da Portar i a n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS Sfu~TOS FERREIRA 
Dire t or de Sec . da Va ra Cível 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO- ~~CAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
EDVAL ~~RIALVES DE HELO FILHO . NA FO~~ ABAIXO 

PRH1EIRA 
TERRITÓRIO 

O DOUTOR JOÃO GARCIA . MH . JUIZ DE DIREITO DA 
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAPÁ, CAPITAL DO 
FEDERAL DO fu'~P,\ , NA F0~1A DA LEI , ETC . . . 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL v i rem ou dele conhe 
cimento tiverem , que oor este Juizo e Cartório , sito à Ave= 
nida Amazonas , n'? . 26, . tem andamento uma ação de CONVERSÃO DE 
SEPARAÇÃO JUDIC IAL EH DIVÓRCIO, Processo CÍvel n9 15. 76 1/84, 
em que é (são) Reque rente ; HARIA NILZA DE LH!A , bras ileira , 
separada judicialmente, res i dente e domici liada nesta cida
de , à Av . Genera l Gurjão, n9 388, c Requerido: EDVAL ~~RIAL 
VES DE NELO FILHO , e constando dos autos que o (a) réu (ré) 
se encon t ra em l ugar incer t o e não sabido , expediu-se o pre 
sente EDITAL , com o prazo de Tr i nta (30) dias . Deferida a cT 
tação por edital , pele despacho de 23 de julho de 1984 f ica-; 
pelo presente CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora)EDVAL HARIAL 
VES DE "!ELO FILHO, para que no prazo de quinze ( 15) dias,de 
pois de findo o acima fixado , apresentar, quer endo , a contes 
tação cabíve l que tiver e acompanhê.r os demais termos do pro 
cesso até o fina l da execução . O presente EDITAL será afixã 
do no lugar de costume e publicado na forma da lei . Dado e 
passado nesta cidade de ~1acapá, Capital do Território Fede
ral do Ama pá , aos vinte e sete dias do mês de jul ho do ano 
de mil novecentos e oitenta e quatro . Eu , ~taria Ror.inete Fi 
gueira Uchôa, auxiliar judiciário, datilografe i . Eu , Diretor 
de Secretaria da Vara Cível , subscrevo e assino por determi 
nação do Heritíssimo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Diretor de Secretaria da V. Cível 
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25 de. agosto-Dia do Soldado .. 

Na conquista do espaço, antecipando-se aos pioneiros. 
Na ocupação do território, apoiando os primeiros 
colonizadores. Nas fronteiras distantes, integrando os 
brasileiros. Nas situações de calamidade, auxiliando 
as populações. Em todos os momentos decisivos 
da vida nacional o Exército se faz presente, participando 
com o povo áa obra permanente de construir a cada 
dia e sempre a pátria do coração e dos sonhos de todos 
os brasileiros. 

Exército, Presença Nacional. 


	

